COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)



PARECER Nº: 096/2013
OBJETO:        Projeto de Lei nº 3.735, de 17 de julho de 2013 que “Revoga o inc. I do art. 2º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, que autoriza a doação de imóvel à empresa Bebidas Zago Indústria e Comércio LTDA.”.
AUTORIA:       Executivo Municipal                                          
RELATOR:      Vereador  BRAZ PAULO  DE OLIVEIRA JÚNIOR





1. RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Revoga o inc. I do art. 2º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, que autoriza a doação de imóvel à empresa Bebidas Zago Indústria e Comércio LTDA.”, de autoria do Prefeito Municipal.
A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 19/7/13 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio-Ambiente (CUTTMA).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
                                        Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 2 (dois) artigos e está acompanhado da mensagem nº 096, de 17 de julho de 2013; cópia da Lei n.º 4.067, de 27/11/1995, bem como a solicitação da empresa em questão para revogação de dispositivo da mencionada lei; cópia da matrícula do imóvel doado sob o n.º 62.309, CRI de Patos de Minas; dentre outros documentos anexados ao processo n.º 11171/2013.
Basicamente, o projeto almeja revogar o inciso I do art. 2º da Lei nº 4.067/1995, com o intuito de atender à solicitação da empresa Bebidas Zago Indústria e Comércio LTDA de modo a excluir a cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel, pelo prazo de 10 (dez) anos.
Na mensagem, o autor também justifica que a referida empresa cumpriu o requisito contido no inciso em questão e, dessa forma, tem direito à exclusão do gravame, já que respeitou as exigências legais a mais de 10 (dez) anos. 
	Dessa forma, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.
      	

2 – PARECER


  	2.1  Análise da Constitucionalidade

 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal. 

b) Iniciativa legislativa, no caso, é compatível com as atribuições do Chefe do Executivo, com fundamento nos artigos 71, “caput” e 73 da Lei Orgânica Municipal.

c) Espécie legislativa - O Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não se enquadra no rol nele especificado. 

Também sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto de lei não apresenta vícios, eis que observa as regras e princípios legais e constitucionais. 
Na verdade, colhe-se dos documentos anexados que apesar de ter sido autorizada a doação através da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, a escritura de doação somente foi lavrada em 12 de outubro de 2009, apesar de estar na posse do imóvel em período bem anterior, eis que segundo informação repassada pela interessada estaria na posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos.
Além disso, conforme a solicitação da empresa Bebidas Zago Indústria e Comércio, a exclusão da aludida cláusula visa satisfazer as exigências da Ambev, a qual requer garantia de bens alienáveis.  
Neste caso, verifica-se que restou cumprida a finalidade da referida cláusula.
 	

	2.2 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, já que está em consonância com aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.


          2.3 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, porquanto do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido projeto foi confeccionado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.
	



3. VOTO

	 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3735, de 17 de julho de 2013, que “Revoga o inc. I do art. 2º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, que autoriza a doação de imóvel à empresa Bebidas Zago Indústria e Comércio LTDA.”, com a mesma redação.
  		É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2013.
 	

          Vereador   BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR       	
          Relator
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